[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 47, DE 29 DE MAIO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio de Cooperação com a Justiça Federal de Primeiro Grau – Secção Judiciária do Rio Grande do Sul, para a locação de espaço físico, cedência de servidor e estagiários.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a firmar Convênio de Cooperação com a Justiça Federal de Primeiro Grau – Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, para a instalação da subseção judiciária no Município de Frederico Westphalen.
Art. 2º Do convênio que trata esta Lei constarão cláusulas e condições, dentre as quais as seguintes:
I - incumbe ao Município:
a) o pagamento mensal no valor de até R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) referente à locação de espaço físico com características adequadas para a instalação da Unidade Avançada de Atendimento da Justiça Federal, reajustável anualmente pelo IGP-M; 
b) a cedência de 01 (um) servidor público municipal; 
II - incumbe à Justiça Federal viabilizar a manutenção da Unidade Avançada, visando facilitar o atendimento da população, no âmbito do município e região.
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento desta lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 09 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade/2008 – Manut. das Despesas de Pessoal - Administração
Elemento 3190.11.01.01.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas - servidores
Elemento 3191.13.03.01.00.00 – Contrib. Patronal RPPS – Ativo civil.

Órgão 09 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade/2009 – Manutenção da Secretaria de Administração
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Art. 4º O prazo do convênio será de até 2 (dois) anos, contado a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período caso haja interesse das partes.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e dezessete.




_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
_____________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração


Ofício nº 417/2017 GAB                                            Frederico Westphalen/RS, 29 de maio de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:

O projeto de lei nº 47/2017, que ora encaminhamos a Vossa Excelência, a fim de ser apreciado por essa colenda Câmara Municipal, versa sobre a firmatura de convênio de cooperação entre o Município de Frederico Westphalen e a Justiça Federal de Primeiro Grau – Secção Judiciária do Rio Grande do Sul, objetivando a locação de espaço físico e cedência de servidor público municipal.

Inicialmente, registramos que nosso Município de Frederico Westphalen vem sendo atendido notavelmente pela unidade jurisdicional da Justiça Federal instalada em nossa cidade, o que favorece aos munícipes que não precisam deslocar-se à outros município para serem atendidos no âmbito da justiça federal.

Após contatos mantidos, verificou-se a necessidade da renovação do convênio firmado entre o Município e a Justiça Federal, para manutenção dos serviços ora prestados.

Assim, Sr. Presidente, nos reportamos a essa Colenda Casa Legislativa, solicitando que seja aprovado o presente projeto de lei a fim de darmos prosseguimento ao convênio existente entre Município e Justiça Federal.

Atenciosamente,




_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal






Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen-RS.
